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ESTADO DE SERGIPE
CÀMARA MIJNICIP.{L IIc Ri,qcHÃo Do DANTAS

coNTRA ',;) t': -],.i2022

coNTRATo DE PREsrÀçÁo DE sERvrços
QtlE ENTRE Sr CELEBRAiI, DE Utl LADIO, A..ÀMARA MUNICÍPAL DE RIACHAO DO
. ANTAS, E, DO OUTRO, O PROFIS§.IONAL
-ARLOS AUGUSTO GUT'.IARÀES PINTO
,UI)CR, DECORRENTE DA
ÍNExrcrBrLrDADE DE LrcrraçÃo no
1.'/ 2C22.

I cÂulna HUilICIPAL DE RIAcHÃo Do §al{TAs, pessoa juiídicà ;nscrita no
CNPI sob no 32.741.68810001-57, situada à Ti'evessa Frei ]ldefonso. s/n - Centro, na
Cidade de Riachão do Dantas/SE, doravante d: rn'ninada CoNTRATANTE. neste ato
representada pelo seu Presidente, o Sr. José | '.7.erio Rodrigues dcs Santos, e o
Profissional CARLOS AUGUSTO GUIMARAES t'Ít.lTo ]UllIOR, pessoa física inscrita
no CPFIMF sob o no 056.670.955-48, Advogario ,,rscritô na OAB/SE sob o no 10.673,
residente à Av. Dr. Luiz Garcia, no 26, Centro, na Cidade de Riachão do Dantas/SE,
doravantê denominado CONTRATADO, têm jLSto e acordado entre si o presente
Contratü de Prestação de Serviços, acoroo .,.)Í'n as disposições regulamentares
contidas rra Lei no, 8.666, dê 21 de lunlro Jc 1993, e suas elceracões, rnediante
cláusr,las e condições seguintes:

CúUSULÀ PRIHEIÍIA - DO OBTETO ÍaÍr. 55. :nciso L dâ Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto a prestaçào de serviços de consuitorra jurídica:
Acompanhamento de todos os processos aom,nist'ativos <.ru Sudiciais ativos em norne
.ja contíatante; Esclarecer dúvidas oe cL!nh( jilrídico; apresentar orientações a

presidêrrcia, mesa dirêtora e comissões desta ';ár,''ara, atr-avés de parecer jurídlco;
recurso administrativos em geral; acci-nÊo', harnento (jm proce:is'f licitatório;
elaboraçào e assistência em contratos,. elrãt. tct e oLltros instrumentos; prestar
serviço de assessoria jurídica nos prccess: c? investigaÇão em que esta câmara
rnunià,pa, pc!'ventura faça partê, tais cc;,-.,.- C; , .,3iílissãi Pariail]entar de Inquérito
e comissões processantes; acompan he rrei: lô Íle toda iramitaçáo oos processos,
promovendo a execução assistida dos atos parlamentares ciâ mesa diretora e
presidência, tendo por escopo o cuinprirlleT'ir dc ReqirÍren[o interno da Casa

..egislatrva e da Lei orgânica municipài: !)r.r-:'a: 3ssessoria itrrciica, oor meio da

elaboraÇão Ce parêcer e minutas de J'.,'iLj: :ji iei, de lecreios ,eglslativos, de
portarias e na análise dos atos !-i. ircc.'r.i., du processo leglslativo, quando
provccedo, para Câmara Municipai ;' r : rr rr. .iD D:i i(1s; a:3 acc..lo com as

especiÍicações constantes da Inexigibilrc,,, .1l l r .!:l .içãi-i il 5eu> arlexos, e proposta do
Côntratado, que passam a fazer parte,.,:Íl(iril t: í-:c3te ins[rum!r::.r, de acordo com o
art. 55, Xl da Lei no. 8.666/93, indepen.:er :e' :ü j,: c (,e su<is tran5cri.ões

CLÁUSUL q sEÍJUNDA - DO
S.666,'r3).
os servicos serão executados dê acorcic í'
. achã., do Dantas, visando à perfeita .'
sob a Í'c;ir1a de execução indireta medi", i'
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A CÀMARA pagará a CoNTRATADA a tit .,c a. -,..r.riá!'ros percs serviços ora avençado,
a importância total de R$ 8.600,00 (orio r:; r selscentos reais). O pagamento será
efetuado mensalmente, em parcelas .tô ..,ai::- i: il$ 6.000,00 (seis mil reais) na
tesoura_ria da Câmara, após autorizaçãc ro S. .. í-3s derj e _ ,:lr'meiro pagam'ento
será efetuado de forma proporcionat, correspondendo assim a 13 (treze)-dias, no
valor de R$ 2.600,00 (dois mil e selsce.4 i, j .-,."
/ Quâi,Jo aos honorários de sucumb , _,-ri .:r- i _o e s;abe,e;ii_ uo artigo
22 e § 3r do artigo 24 da Lel no. 8.906 r.
, O preço acordado e constante ne.t ,. ,_, : s!,a e f,ro, nào sofrerrcjo qualquer
reajuste no período contratado.

CLÀus"ji-A OUARTA - DA VIGÊNCIÀ .1., r_. 

--,-:*rÉrso i v , da Lei nc 8.66ô/'93l
0 presenie Contrato terá prazo de vigêncr.r á.. lt de derernoro de 2022, contado a

fSait,.
CÂMARA sru\t(:i,.

l: ,.": TE a' CETRÀ - Díl PRECÔ, í.' ri F Íi

CLAUSU OTJINTA - DA cUCÃc- COS íÀ
n' ê.666/93)
Os servicos deverão ser executados nc r,eri-.. i.:
Cor'rtrar.:ira e nos locais que se fizerenr .!r:._rc ,l
acordo corn o disposto no art. 73, I, a e ! l_::

a rt. 55

rt. 55. inciso IV , da Lei

vigência do contrato, na sede da
e o sÉu .ecebimento oâr-se,á de
8.666/93.

pafcir da data de sua assinatura, someir:r :-!\ t-. .j,: haver prorrogaÇão nas hipóteses
do aÃ. 51, §1o da Lei no 8.666/93.

oRc art. 55, inciso V, da in.o
.8_.§-6§/_.?3_L
, .'., :,. . -...a t1 :-jr:i O pagamento dC rc-. . _.;a _. _.,- ,_, .r_ .., çi,..r3i,tJ úJ
.-:r-. ;,: 1- r;iDal de Riachão do -1 ..: -: -ri.te -,jssi:.a.àc oiçamentária
.- (.ttr ir',:,,:.rtta xo:
'. Jl: '. .lr. Ciâmara Municipal cle i;c _.)
.. i';:c, - I 4 31. J008.2001 - Manuteir.I ., !,i - :l-l'as:. .:.c;c Êconômica: 3390.35.0C ,. _r.. ,,., : i.
;., i- :'-r-,-SoSi 15000000

.:l-.-iMA IREITÜ LI,)JiI'E D S PARTES ( art.t5, in(iso 'úLI e XIIL da Lei no 8.66,à, :l_j,,

I C-irir . .,â.j,J, dúrante a vigência dest: - ' .,:
.' r-,r estar os sêrviços profissir_: ..

t,':!rlrnrento e na forma exigida p:
- ,r,rJerá o CONTRATADO, no ..:

Gi-:'. .Jêr ao su bstabelecimentoi ::
:: .-,.r t.:tci'gados pela CON'l-ir."
:;..,lJi;leillij
,. .lã:tter, durante toda a exe.
.r:j I jaCAS

A Con:í r.arite, durante a vlgência desr!
/ +"t;./es do seu representai-: -

rc' 'recer em tempo hábil ao COlrt ,.:.", .i
,,.. :-sarios ao fiel desempenho ü( ,

- . a!errdc incidência de cus:as .

tr.,...! !,,(:orrerão por conta e;.r

.iCr-r ÇaO.
r:iiciadê o:,
êrentes ao
':ri celvea;

)r:prorete-se a:
ntes da clausula pi"imeira deste

;mledimentos, e visando
objêto deste Contrato,

rnte, dos pcCeres ,oue the'r .:s:eitc a; presente

ai, ir rprômete-se â:
, aülil !:,4 rÁNfE compronrete-se a
trrcas as,4forntações e documentos

oi rÍratc .

:J,re9as .iciciars c.rou ext:a.,uciiciais,
r-a'rNTlr.aTANTE que sêrá única

i !\iy4
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cÂnr,c.RA \{LlNICif : .. : :\ , ,..

, .: petas conseqúênc . , . rs
i :.

r a pagamento na forr-

-ia, :rIAilA-:-DA§ PENAi-1:r -,-5 -. ,_.,,.r.,.r=_i, dii Lei

- eonforme o casõ. :r as:r ._,is, previst3s no ar -

, ,.i"k (zero vírgula ci.rt-. .. ::.:: :q,. cet
. i c vaior do Co..:

r '., .ic/o (dez por cen::.t a.r:a ütj.rr cu parcial do mes:: c
--inporária de part,air :: .,., , r:.r ,oi,r

Á - DA RESCTSÂU
r.i-rtê de notificaçôês ] -- : -ã. _.t.;is,
. .:s para rescisão ,"

iiiigo 79, da Lei nc .

rte Contrato pooê. ,): . j r- d
:, iuízo do Contraiarraa . I .. _ : ::.. cu
, -ial.
... rescisão do Contr-.
.:Ca, por escrito, :,t , .,-.
:,:ra da rescisào " . \.\

'.--,.ttratante em v. -- :ii no. 8.666/93 e â r

::-iMA - DOS D]i,i r. i ., .... .,, -. DE. -..' 55, inciso IX. da L. rcrsào admJn istra
. ja Contratante ú: ., .: .r,.,-:3s
.: rr o. 8.666/93.

.:_i!4_PB,[![.EIEÀ-; i ..n. :-: .-" l!' ,..:l]:a§o§_ql!I§§a§ . ,. e3 r

Lô fundamenta-ii:' irexig ibilidade c. -
, Processo Adnrir. ..

.,.emcinteresse.,.
-term inações ca -:, :)s do Direito Públic.
te, nos p rinciprr

. . - Os casos omis :
, -:ste Contrato, : : 
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3s,

..,.= .. .i,;MA SEGUNDA - !g: r ..: ._ . . -.ji- j,.g-1 !.
ooderá ser altera_ - l,r.8.666/93, desd.

. ,:i ._tdo fica obrigadc . .. .l:, - ts. essões que se frz, a-L
Q ae. /õ) ca lcu la: I

.créscimo ou supre. . rstrl
rS supressões resirti -t,. ..i de

á5, §20, I1 da ie,

ES : 1.!

CÂMARA MLI'ilL i p . .i,,r .r\ír-

AÜÔMP À,idAitÊNTO E DÀ

-.: dispõe o artigo t : :- _.- .i.ri /idoÍ
.-rrtaria especificé . . j,, ,aTa
.alizar a execuçà(. ..

' ,ão compete, enc - ! j ., ddr( .- ntrato COm aS nu! : : .; sàr.r. . t;rantir a qualidad..
Íiscalizaçào nà: ' Jes

:MA OUARTA - Oi]
cntes elegem o : .. ,: :

, :o competente t,ia. . nd
L..ante Contrato, co -.

, sirn, justas e Cc'1. - : .l
-,.:as) testemunha:l

P,iachão do Da n i.,,

da ã l-a

os Sa
lÊ F.rachão do Da ntas-)

a
ca,t$üK#&" i,-t, à-,
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